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                   Rio Grande do Sul

        Câmara Municipal de Vereadores

                      São Jerônimo.

ATA N.º 08/2021
Aos doze dias do mês de abril do ano de 2021, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências lidas na Sessão: Projeto de Lei nº 01/2021 - Dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos pacientes que aguardam por consultas, exames e intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde do município, e da outras providências. Autoria Ver. Machado. Projeto de Lei nº 02/2021 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com clinicas médicas, visando a implantação do “Programa Meia-consulta”, junto aos pacientes hipossuficientes do Município e da outras providências. Autoria Ver.Machado.3 - Requerimento da Tribuna Popular Srª Maria Nazaré Dias Dornelles.  ORDEM DO DIA: Em discussão e votação proposição dos seguintes Vereadores: Proposição Coletiva: Os Vereadores que esta subscrevem, requerem após ouvido o Plenário, solicitarem a Mesa Diretora que seja enviado ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul - Excelentíssimo Senhor Eduardo Leite e ao Secretário de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul - Excelentíssimo Senhor Ranolfo Vieira Júnior, MOÇÃO DE APOIO, para fins da convocação dos EXCEDENTES ( APROVADOS FORA DAS VAGAS ) no concurso da Brigada Militar no ano de 2017, em anexo. Aprovada por unanimidade.Ver. Machado: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido o Plenário, solicitar a Mesa Diretora que seja encaminhada ao Sr Prefeito Municipal EVANDRO AGIZ HEBERLE, a seguinte indicação para melhoria do trânsito do nosso município: 1. Que seja trocado de lugar o contêiner de lixo nº 731, situado próximo ao cruzamento da Rua Riachuelo com a Rua Rio Branco; 2. Que seja invertida a placa de preferência no cruzamento da Rua Rio Branco com a Rua Soares de Carvalho. Aprovada por unanimidade.Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Executivo que o Coordenador da Fiscalização venha a esta casa para explicar como esta sendo efetuada as fiscalizações nos nossos comércios e nos logradouros públicos. Aprovada por unanimidade.Vereadores Paulo Sérgio e Alan Menezes: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao poder Executivo, junto a secretaria de obras que seja patrolada da BR 290 Até a Escola Eva Alves Pereira, localizada no Morrinhos, no interior do Município de São Jerônimo. Para melhoria da passagem dos Veículos que trafegam nesta via. Aprovada por unanimidade. Vereadores Jander e Henrique: Os Vereadores que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, requer, após ouvido Plenário desta egrégia Casa Legislativa, solicitar através do Poder Executivo, que sejam tomadas providencias em relação ao Cemitério Municipal de São Jerônimo, tais como: Disponibilizar um Vigia permanente; Instituir um planejamento periódico de lim peza e manutenção; Regulamentar que parte da arrecadação do cemitério destine-se para a manutenção e melhorias do mesmo. Justificativa Sabe-se que o local foi profanado pela ação de vândalos, várias vezes nos últimos anos, tornando-se necessária a presença de um vigia. O Planejamento de limpeza visa melhorar o acesso das pessoas, já que possui um grande fluxo de pessoas nesses dias. Parte da receita arrecadada estará vinculada a destinação exclusiva de manutenção, limpeza, proteção, segurança e melhorias do cemitério. Aprovada por unanimidade.Ver. Ratinho: O Vereador que esta subscreve requer ao Executivo Municipal, através da Secretaria competente, após ouvido o plenário desta Egrégia Câmara, a INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Evandro Agiz Heberle, que seja criado um Programa de Auxílio Emergencial às Micro e Pequenas Empresas, para auxiliar as empresas dos segmentos que tiveram cerceado o direito de trabalhar ou exercer suas atividades devido aos protocolos de distanciamento controlado. Tal indicação se justifica, uma vez que é sabido que os protocolos de distanciamento controlado lesam e muito os pequenos comerciantes, nos quais tem seus custos fixos, como água, luz, aluguel, taxas e funcionários. Visto que entramos na fase mais critica até o momento da pandemia pelo vírus da COVID-19. Por esta razão, solicito que o município faça uma análise deste impacto no comércio local e crie uma forma de auxiliar as empresas que não puderam estar em funcionamento e tiveram o faturamento prejudicado, bem como para as empresas que encerraram suas atividades e possuem dívidas a quitar e taxas de encerramento. Aprovada por unanimidade.Ver Claiton: O Vereador que esta subscreve requer, após ouvido o Plenário, solicitar ao Poder Executivo, através da Secretaria de Saúde e Comitê de Enfrentamento ao Covid, que realize a inclusão dos Conselheiros Tutelares e dos Vigilantes da Segurança Privada (portadores da CNV – Carteira Nacional do Vigilante) sejam incluídos no plano de vacinação prioritário. Tal solicitação cinge-se na importância destes profissionais, considerando que não é viável a paralização por conta da pandemia, estando diretamente em contato com a população cumprindo suas atribuições. GRANDE EXPEDIENTE: Usou da Tribuna Popular a  Srª Maria Nazaré Dias Dornelles. Não houve tribuna neste dia.Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia  12 de abril do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.

                                                                                                                 Plenário, 12 de abril  2021.      
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